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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

PROCESSO N° /

o
c Emenda n° 0 I

ASSUNTO:

N° do Processo 03439/2013 
_ 

Data_14/10/2013

N° : 0153/2013 - 001
Tipo: EMENDA AO PROJETO DE LEI

Assunto

AUTOR: Emenda rnodificativa ao Projeto de Lei no 0153/2013 (Emendas n
01a08)

Autor LÉO GODÓl

AUTUAÇÃO

Aos dias do mês de de 20

nesta cidade de Valinhos, na Secretaria da Câmara Munlcipal, autuo o processo, como adiante se ve.

Do que para constar, faço estes termos. Eu

Diretor de Secretaria, o escrevl.

I
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CÂMARA MUNICRfŠÏL LINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO UDO EM SESSÃO DE / 3

Encaminhe-se a (s) Com ssão ões
Justiça e Redação
Finanças e orçamento

EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 0153/Earas e Serviços Publicos
(' }¶cultura, Deno,

1) Emenda Modificativa ao § 1°
, do artigo 8°

,
supri O'"**

"Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente", passando a constar com a seguinte redação:

M C "§ 1° . Os horários de entrada e saída ao serviço dos Conselheiros

C Tutelares serão aferidos mediante registro biométrico eletrônico
CD CL
E o ou método similar, vistados pelo Coordenador do Conselho

A M Tutelar, e pelo titular da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Habitação."

2) Emenda Modificativa ao § 2°
, do artigo 8°

, acrescentando o

termo "sobreaviso remunerada", subtraindo "no horário de almoço

e", suprimindo "das 12h às 13h30 e", passando a constar com a

seguinte redação:

"§ 2° . Haverá escala de sobreaviso remunerada, no horário

noturno, a ser estabelecida pelo Coordenador do Conselho

Tutelar e aprovada pelo seu colegiado, compreendida das 18h às

8h, de segunda a sexta-feira, devendo o Conselheiro Tutelar

escalado ser acionado através do telefone de emergência.".

3) Emenda Modificativa ao § 3°
, do artigo 8°

, acrescentando o

termo "remunerada", roodificado o termo "Presidente" por

"Coordenador", passando a constar com a seguinte redação:
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CÂMARA MUNICII

; ESTADO DE SÃO PAULO

"§ 3° . Haverá escala de sobreaviso remunerada, para

atendimento especial nos finais de semana e feriados, sob a

responsabilidade do Coordenador do Conselho Tutelar e

aprovada pelo seu colegiado, devendo o Conselheiro Tutelar

escalado ser acionado através do telefone de emergência.".

4) Supressão do § 4° artigo 8°
,

por haver conflito com o

pagamento de escala ce sobreaviso, nos termos das demais

emendas apresentadas nos itens anteriores. Renumerando-se os

demais artigos.

5) Supressão do § 1°
, do artigo 24, por determinar critério de

exclusão, mesmo após a eleição e aprovação em provas, o que

indica que o eleito já estava capacitado para tanto.

Renumerando-se os demais parágrafos, do artigo 24.

6) Modificação do artigo 28, para substituir o termo "gratificação"

por "remuneração".

7) Acrescentar o inciso VI, no "caput" do artigo 29, com a

seguinte redação:

"Vi - remuneração de escala de sobreaviso.".

8) Acrescentar o § 5°
, no artigo 29, com a seguinte redação:

"§ 5° . A escala de sobreaviso será remunerada em 1/3 (um terço)

da remuneração referida no § 1°
, deste artigo.".



CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS a /
ESTADO DE SÀO PAULO

c. v 
Ne

JUSTIFICATIVA: Fis.

Resp /AA h.

As Emendas supra apresentadas são adequações no projeto de

lei à legislação federal, visam garantir o direito aos Conselheiros

Tutelares da remuneração justa, inclusive quando em trabalho em

escala de sobreaviso.

Valinhos, aos 14 de outubro de 2013

Ól

VEREADOR

N°_do Processo: 03439/2013 Data: 14/10/2013

N° : 0153/2013 - 001
Tipo: EMENDA AO PROJETO DE LEI

Assunto
Emenda modificativa ao Projeto de Lei n° 0153/2013. (Emendas n
01 a 08)

Autor LÉO GODÓl

|



e CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

C. M. de VALINHOS

PROC. N9 /13

FLS. N9

RESP. a .

À Comissão de Justiça e Redação, conforme
d spacho do Senhor Presidente em Sessão

dia 15 out d 3.

Marcos Fureche
Assistente Administrativo
Departamento Parlamentar
16/outubro/2013
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINIEÓS

ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer DJ nt 7f2013

Assunto: Emenda 01 ao Projeto de Lei ne 153/2013 - Autoria do Vereador Léo Godoi

que "Dispõe sobre emendas ao Projeto de Lei ne 153/2013."

À Comissão de Justiça e Redação

Senhor Presidente Vereador Rodrigo Fagnani Popó

Trata-se de parecer jurídico relativo à emenda em epígrafe que altera

redação de dispositivos do Projeto de Lei n9 153/2013 de autoria do Executivo.

Cumpre destacar a competência regimental da Comissão de Justiça e

Redação, estabelecida no artigo 38.

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Verificamos que as disposições constantes na emenda alteram redação

de dispositivos do Projeto de Lei 153/2013 de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe

sobre o Conselho Tutelar MunicipaL administrativamente vinculado à Secretaria de

Desenvolvimento Social e Habitação.

De início, insta esclarecer que analisando os termos da emenda em

comento, observamos que as alterações propostas pelo Nobre Edil têm relação direta,

com os cargos, funções e a fixaçao da respectiva remuneração dos Conselheiros



e CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
Resp.

ESTADO DE SÃO PAULO

Municipais, gerando ainda AUMENTO de despesas a sua execução, a serem suportadas

pelo Poder Executivo.

Malgrado a intenção do legislador a presente reconhecida dignidade, a

Proposta Normativa está eivada de inconstitucionalidade formal e material que

impossibilita a sua transformação em lei.

Inicialmente, importa destacar que para dirimir a questão trazida a

lume se faz necessário o exame de dois pontos de suma importância: a competência para

legislar sobre instituição de Conselho Municipal concernente a remuneração de seus

servidores e a usurpação de competência mediante emendas modificativas no texto

legal de iniciativa privativa.

No que tange a competência, a inconstitucionalidade formal está

efetivamente presente, pois a iniciativa para a matéria, situa-se na esfera da

competência privativa do Prefeito Municipal, trazendo ofensa aos artigos 5° e 24, § 2°
,

incisos 1, 2 e 4 e artigo 25, da Constituição Estadual, que atribuem ao Chefe do Poder

Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre criação órgãos da administração

direta, com os cargos, funções e a fixação da respectiva remuneração de seus servidores.

Note-se que a emenda em análise trata basicamente de questões

atinentes a controle de horários de entrada e saida dos Conselheiros Municipais ao

serviço, e de sua respectiva remuneração.

A modificação levada a efeito pelo Legislativo trata de matéria afeta a

órgão da Administração Direta e seu servidores, hipótese em que a iniciativa cornpete

privativamente ao Chefe do Poder Executivo, restando assim caracterizada, de forma

patente, a inconstitucionalidade formal do projeto de lei com a emenda em comento.

Rua Ängelo Antonio Schiavinuto, n259 Residencial São Luiz CEP 13270-470 - Valinhos/SP

PABX: (19) 3829 5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHåk &

ESTADO DE SÃO PAULO

Não se pode olvidar que, em que pese à legislação ter sido deflagrada

pelo Prefeito Municipal, o projeto de lei foi alterado pelo Legislativo municipal, o que

flagrantemente ofende dispositivo constitucional atinente à iniciativa privativa do Chefe

do Poder Executivo.

Sendo assim, a iniciativa do processo iegislativo para instituir o disposto

na Emenda em epígrafe é privativa do Poder Executivo, estando a ferir o princípio da

separação, independência e harmonia dos poderes, insculpido no artigo 2° da

Constituição.

O STF, acerca do tema em discussão, já se decidiu que:

"Lei do Estado do Rio Grande do Sui. Instituição do Pólo

Estadual da Música Erudita. Estrutura e atribuições de

órgãos e secretarias da administração pública. Matéria de

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo.

Precedentes. Exigência de consignação de dotação

orçamentária para execução da lei. Matéria de iniciativa do

Poder Executivo. Ação julgada procedente." (ADL2.808, Rel.

Min. Gilmar Mendes, julgamento em 24-8-2006, Plenário, DJ

de 17-11-2006.)

' 'Processo legislativo: reserva de iniciativa ao Poder

Executivo (CF, art. 61, § 1°
, e): regra de absorção

compulsória pelos Estados-membros, violada por lei local de

iniciativa parlamentar que criou órgão da administração

pública (Conselho de Transporte da Região Metropolitana

de São Paulo - CTM): inconstitucionalidade." (ADI 1.391, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 9-5-2002,

Plenário, DJ de 7-6-2002.)

Nota-se, por fim, que aumento de despesa sem indicação da fonte e,

destarte, colide com as disposições do artigo 25 e 176, inc. 1, da Constituição

Bandeirante.

RUil Age| O AntöneO SChiaVina(O. I 59 - ReSide CIS| SÖO EUIZ - CEP 13270-470 Valinhos/ SP
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ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 25 - /Venhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de

despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos

disponíveis, próprios para atender aos novas encargos.

Artigo 176 - São vedados:

I - o início de programas, projetos e atividades não incluidos no lei

orçamentária anual;

Sob esse aspecto, é de se notar que a instituição do disposto na

emenda modificativa, quando altera remuneração dos Conselheiros, gera despesa para o

Município que não está coberta pela lei orçamentária, o que se incompatibiliza com as

disposições dos artigos 25 e 176, I, da Constituição do Estado e Artigo 2° da constituição

, Federal. Desta forma, temos que, há inconstitucionalidade material na proposição em

comento.

Nesse sentido, o Projeto de lei encerra insuperável

inconstitucionalidade.

Poderá o nobre edil encaminhar indicação ao poder executivo, para que

o Prefeito adote se achar conveniente e oportuno, a iniciativa que lhe compete.

É o parecer.

DJ., aos O de tubro de 2013.

FELI E OS SAMPAlQ

Dir oria Jurídica

Diretor

LIN RISTINE PADILHA CRISTINA DA SlLVÏ

Diretoria Jurídica hiretoria Jurídica

Advogada s essora de Apoio Parlamentar
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS-

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

|

Emenda n° 01 ao P.L. n° 153/13 (Emendas n° 01 a 08)

Assunto: "Emenda modificativa ao Projeto de Lei n° 153/ 2013 (emendas n°

01 a 08)".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida, examinou a nobre
propositura quanto à constitucionalidade, legalidade, seu aspecto gramatical e lógico e
dá seu PARECER CONTRÁRIO, versando sobre matéria de competência exclusiva
do Poder Executivo, o referido projeto não atende a previsão legal do Art. 5° e 24,

§ 2°
, incisos I, | | e IV e art. 25 da Constituição Estadual, quando dispõe que compete

ao Chefe do Poder Executivo legislar sobre criação, órgãos da administração indireta,
com cargos, funções e a fixação da respectiva remuneração de seus servidores,
configurando a inconstitucionalidade formal. Não podendo o Legislativo criar

- obrigações ao Executivo, violando o princípio da separação dos poderes.

Tempestivamente, acrescentamos que o projeto em epigrafe padece de
. inconstitucionalidade material quando gera despesa para o municipio não coberta pela

lei orçamentária.

Em conformidade com o Parecer Jurídico n° 382, anexo à propositura, o referido
Projeto de Emenda (emendas 1 a 8) é ilegal e inconstitucional, pois encerra
insuperáveis inconstitucionalidade formal e material, insanável mesmo pela sanção do
Prefeito, o nobre Edil poderá encaminhar indicação para que o Poder Executivo, se
entender oportuno, faça a adoção.

Sala de Reun n 31 do domrftbro de 2013.

R drigo 'eira BfŠga Fagnani

Presidente CRJ

Antônio Šoares omes Filho aldo Mendes de Almeida

Membro Membro

César Ro a Andrade da Silva Egiven Lobo Correia
Membro Membro

Rua Ângelo Aninnio Schiavinato, n° 59 Hesidene at Sao luiz - Cf P 13770-470 wilinhus/ Sl'
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

O 4

I Do Projeto de Resolução n° 12/13 - Proc. 2396/13

I

Resolução n° 09, de 22 de outubro de 2013.

Disciplina procedimento relativo a Projeto de Lei de

natureza autorizativa, na forma como especifica.

LOURIVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA, Presidente da

Câmara Municipal de Valinhos, no uso de suas atribuições legais e em

conformidade com o Projeto de Resolução n° 12/2013, aprovado em sessão de 22

de outubro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1° . O Projeto de Lei de natureza autorizativa, que

disponha sobre matéria que discipline atos administrativos ou atribuições inerentes

ao Poder Executivo, ou ainda à estrutura ou organização administrativa deste, cuja
iniciativa tenha sido da Câmara Municipal, por proposição de autoria de qualquer de

seus Vereadores, em conjunto ou separadamente, obedecerá ao procedimento

prescrito na presente Resolução.

Art. 2° . O Projeto de Lei que trata o artigo anterior, após

manifestação da Comissão de Justiça e Redação será convertido em "Minuta de
Projeto de Lei" mediante deliberação da Mesa Diretora e, nesta forma, encaminhado

ao Chefe do Executivo Municipal por meio de Indicação nos termos do Regimento
Intemo.

RaamAirigelioAsinMrso Schsisvr,are. n*59 · Remadencial Sèo Lt».2 - CEP 7327o-470 - Valistibice/ SP
PABX: (79) 3829-5355 warww.comaraveler,hee-sp-goete-be



CAMARA MUNICIPAL DE VALINHO

ESTADO DE SÃO PAULO

Resolução n° 09/13 Fl.02

Art. 3° . As despesas decorrentes da execução da presente

Resolução serão atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4° . Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Publique-se.

L rival essias de Oliveira
ente

Jo fé av ' valcante Beloni
1° secr

Pa E rto n ro
2° Secretário

Publicado mediante afixação no local de cgstume. Enviado para publicação no

Boletim Municipal nesta mesma data.

Nilson Luiz Mathedi
Diretor do Dep. Parlam ntar

Rua Angelo Anionio Schiavinato, n*59 - Residencial São Luir - CEP 13270-470 - Vatinhos/ SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO "

Emenda n° 01 ao P.L. n° 153/13 (Emendas n° 01 a 08)

Assunto: "Emenda modificativa ao Projeto de Lei n° 153/2013 (emendas n° 1 a 8)".

Autor: Vereador Leo Godói

Relatório: Pela presente propositura, oito projetos de emendas, intenta o autor alterar o
Projeto de Lei n° 153/ 13.

Inegável a relevância e o alcance social da matéria proposta no Projeto de
Lei, todavia, pelo fato da propositura criar atribuições nas esferas administrativas no âmbito
e junto a órgãos do Poder Executivo, nos termos do Parecer Juridico n° 382/2013.

Porém, dado a relevância e a importância que pleiteada implementação legal
propicia, e em obediência ao disposto na Resolução n° 09/2013, desta Casa de Leis, deverá
o presente Projeto de Lei ser convertido em MINUTA DE PROJETO DE LEl, que será nesta
forma encaminhado ao Chefe do Poder Executivo, por meio de Indicação nos termos do
Regimento Interno, para que, avaliada sua conveniência, caso entenda viável, o envie para

e 
apreciação da Câmara Municipal, para apreciação, legitimando-se assim a competência
para sua iniciativa.

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida ordinariamente, reexaminou
o presente Projeto de Lei quanto á constitucionalidade e legalidade, e mantém seu
PARECER CONTRÁRIO, nos termos do relatório, adequando-o á Resolução 09/ 13.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 07 de novembro de 2013.

odrigo ieifa raga Fagnani uno
Presidente CRJ FM

Antônio Soares Gomes Filho roaldo Mendes de Almeida
Membro Me r

César Rocha Andrade da Silva an L o Correia
Membro Membro

Rua Angelo Antônio Schiavinato, 0959 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos/ SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHg¶
Pror N

ESTADO DE SAO PAULO (

Valinhos, aos 12 de novembro de 2013.

Senhor Vereador.

Passo às mãos de Vossa Excelência cópia da

Indicação n° Ì804 /13, protocolada para a Sessão do dia 19 do corrente, a ser

encaminhada ao Executivo Municipai, referente às Emendas (1 a 8)

apresentadas por Vossa Excelência ao Projeto de Lei n° 153/13, em forma de

Minuta, conforme dispõe a Resolução n° 09 de 22 de outubro/2013.

Só temos a elogiar Vossa Excelência pela

oportunidade da iniciativa, ao qual esperamos seja aproveitada pelo Chefe do

Executivo.

Atenciosamente.

Nilson Luiz Mathedi

Departamento ParlamerŠ tar

Exmo. Sr. e e e e a e

Léo Godoi

DD. Vereador à Câmara Municipal de

Valinhos

Rua Ängelo Antárito Schiavinato, n° 59 - Residencial São Luiz CEP 13270-470 \/aliriho / P
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS.

ESTADO DE SÃO PAULO

¾
Valinhos, aos 12 de novembro de 2013.

Indicação n°À· ÛÍ/13

Senhor Prefeito.

Atendendo parecer da Comissão de Justiça e

Redação e nos termos da Resolução n° 09 de 22 de outubro de 2013, desta

Casa, cópia em anexo, passamos às mãos de Vossa Excelência em forma de

sugestão, Minuta de Emendas apresentada pelo Vereador Leo Godoi ao

Projeto de Lei n° 153/13, autoria de Vossa Excelência, que "institui o Conselho

Tutelar na forma que especifica", que, após a devida análise, poderá servir de

base para ser transformado em projeto ou incluido em planejamento futuro da

Administração.

Agradecendo a atenção 
,
de Vossa Excelência para

com a proposição do Nobre Vereador, renovamos'as protestos de elevada

estima e consideração.

Lou iva sai liveira

te

Exmo. Sr.

Clayton Roberto Machado

DD. Prefeito do Município de Valinhos

Valinhos/SP

Rua Angelo Antonio schiavinato, nas9 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - ValInhos/ SP
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